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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
 

 
CIRCULAR SUSEP Nº 048, de 20 de dezembro de 1983 

 
 

Altera a Tabela de Prêmios de Referência 
Constante da Tarifa de Seguros Automóveis 
(Circular SUSEP nº 18/83 da SUSEP). 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea "c, do Decreto-lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; considerando o  que consta do processo SUSEP nº 001-7490/83; 

 
R E S O L V E: 

 
1 – Aprovar a nova Tabela de Prêmio de Referência (PR), constante da Tarifa de 

Seguros Automóveis, na forma do anexo, que fica fazendo parte integrante desta Circular. 
 
2- Esta Circular entrará em vigor em 01.01.84, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 
Superintendente 
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ANEXO À CIRCULAR 048/83 
 

TABELA DE PRÊMIOS DE REFERÊNCIA (T.P.R.) 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01.01.84 

 
1 – VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE PESSOAS 
 

1.1 – Automóveis Estrangeiros para transporte de até 9 pessoas 
 

DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 
Qualquer tipo ou marca 6,8% x IS 

IS = Importância Segurada do casco 
 

1.2 – Automóveis Nacionais para transporte de até 9 pessoas 
 

FABRICANTE MARCA E TIPO PRÊMIO DE 
REFERÊNCIA 

CHRYSLER 
 

Dodge Magnum* 
Dodge Le Baron* 
Dodge Gran Sedan (qualquer tipo)* 
Dodge Charger (qualquer tipo)* 
Dodge demais* 
Dodge 1800 e Polara* 

400.043 
319.752 
237.508 
290.736 
179.254 
184.362 

FNM FNM (qualquer tipo)* 
Alfa Romeo TI 
Alfa Romeo demais*  

273.597 
827.072 
492.890 

FIAT 147 Standart* 
Fiat demais 

165.921 
203.074 

FORD WILLYS Del Rey (qualquer tipo) 
F-100 Rancheiro (qualquer tipo) 
LTD* e Landau 
Galaxie (qualquer tipo) 
Corcel (qualquer tipo)* 
Corcel II (qualquer tipo) 
Belina (qualquer tipo)* 
Belina II (qualquer tipo) 
Rural* e Jeep (qualquer tipo) 
Maverick GT* 
Maverick demais* 
Escort (qualquer tipo) 

525.500 
357.747 
748.871 
592.382 
298.451 
322.774 
300.905 
339.991 
286.445 
473.584 
413.903 
414.211 

GENERAL MOTORS Veraneio C-1414*, C-1416* e C-10 (qualquer tipo) 
Opala (2 portas) 
Opala (4 portas) 
Caravan (qualquer tipo), inclusive Caravan 
Comodoro 
Comodoro (qualquer tipo) e SS (qualquer tipo)* 
Chevette Marajó 
Chevette demais 
Diplomata (qualquer tipo) 
Monza (qualquer tipo) 

484.254 
339.016 
389.439 

 
386.131 
379.796 
253.561 
229.367 
475.599 
357.756 

 TOYOTA Qualquer tipo 540.399 
VOLKSWAGEN Sedan (até 1600) 

Brasília* 
Gol (qualquer tipo) 

187.788 
196.671 
199.368 
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Variant II* 
Variant* e TL (demais)* 
Karman Guia* e TC* 
Passat (qualquer tipo) 
Kombi (qualquer tipo) 
Sedan (4 portas)* 
Voyage 
Voyage Parati 

254.715 
218.397 
232.659 
282.900 
213.796 
163.373 
277.147 
269.504 

DIVERSOS 
(MODELOS ESPECIAIS) 

Alpha Romeo Monza – Mod. 1931 
Ventura (qualquer tipo) 
Avalone II (qualquer tipo) 
Adamo (qualquer tipo) 
Bianco (qualquer tipo) 
Buggy M-04 e M-05 
Buggy (demais) 
Bugre (qualquer tipo) 
Corcel II (conversível) 
Corcel II Belina Hatch 
Dardo F 1.3 
Envemo Super 90 
Falcão Isis e Super 
Falcão (demais) 
Farus (qualquer tipo) 
Gazelle 
Jeg 
Malzoni MSS 
Malzoni (demais) 
Miura 
MP Lafer (qualquer tipo) 
Passat Targa-Dacon 
Puma GTB 
Puma GTC 
Puma (demais) 
Squalo 
SP-1 e SP-2 
Xavante Gurgel 
SM 4.1 
Fiat Sulan (conversível) 
Ford Centauro 
Ford Del Rey Executivo 
Gol LS 1.6 – cabriolet conversível 
Gol Dacon 
Passat Perua – Sorana 
Voyage Cabriolet Sulam 
Voyage Targa-Sulan 
Selvagem – ONN 600 
Dankar (modelo Júlia) 
Glaspac 
Phoenix 
Tarpan  

718.211 
581.613 
769.528 
633.882 
689.815 
358.681 
201.548 
297.555 
629.939 
574.957 
652.129 
397.228 
409.226 
319.891 
715.795 
470.937 
212.973 
769.528 
620.821 
564.139 
505.536 
881.068 
654.707 
427.198 
476.040 
649.539 
338.413 
246.167 

1.030.938 
575.972 
607.783 
847.121 
409.261 
423.455 
347.755 
544.313 
378.508 
309.903 
285.600 
889.440 
816.000 
616.896 

* Veículos cuja linha de fabricação foi extinta. 
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1.3 – Veículos Nacionais ou Estrangeiros para transporte de mais de 9 pessoas 
 

DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 
Micro-ônibus e ônibus com carroçaria comum 
ou especial (qualquer tipo ou marca). 

 
5,8% x IS 

IS = Importância Segurada do casco 
 
1.4 – Motocicletas e Motonetas 
 

1.4.1 – Nacionais 
 

FABRICANTE MARCA E TIPO PRÊMIO DE 
REFERÊNCIA 

AGRALE Sport 34.194 
A.M.E. Amazonas 1600 

Chopper 1600 
Super Sport Luxo 

299.376 
277.918 
275.462 

CALOI Mobylette 37.995 
EMIS Triciclo Renha 268.198 
F.B.M. MP 125 Rallye e MR 125 SS 

MP 200 
Katra 125 TR 

79.117 
94.987 
95.320 

GARELLI Kátia 
T 50 
Garelli 3 
Montesa 250 
Montesa 360 H 7 

33.189 
33.807 
40.340 

129.630 
150.936 

HONDA CG 125 e 125 Álcool 
125 ML 
Turuna 
FS 125 
XL 250 
XL RE 250 
CB 400 
CB  400 II 
CB 450 C 
CB 450 E 

69.483 
81.250 
81.526 
81.526 

112.530 
113.425 
185.767 
214.141 
238.030 
277.110 

LAMBRETA Tork 125 TI (T) 
125 Passeio (P) 
150 BR 
125 Cross (C) 
Moto Carga Triciclo 
Ciclo Torkita 50 cm3 
Ciclo Torkita P 

41.569 
37.995 
36.278 
46.712 
75.990 
19.890 
17.657 

MONARK Monareta S 
Monareta L 

41.235 
42.575 

MOTOVI Maxi Motovi 
Harley 125 

10.617 
26.820 

PIAGGIO Ciao  
Vespa Super 

24.568 
67.050 

YAMAHA Corona 
RX 125 e RS 125 
RD (qualquer tipo) 

51.955 
70.060 
90.828 
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TT 125 
RX 180 Avant 
RX 180 Custon 
DT 180 (qualquer tipo) 
MX 180 

80.583 
87.853 
96.091 

109.243 
101.600 

 
1.4.2 – Estrangeiras  
 

DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 
Qualquer tipo ou marca 6,8% x IS 

IS = Importância Segurada do casco 
 
2 – VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CARGA 
 

2.1 - Nacionais 
 
FABRICANTE MARCA E TIPO PRÊMIO DE 

REFERÊNCIA 
GENERAL MOTORS CHEVROLET 

MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
A-10, C-10, A-10/P e C-10/P, sem cabine 
dupla. 
A-10/1000 e C-10/1000 
A-10, A-10/P e C-10/P, com cabine dupla. 
A-60 e C-60 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
MOVIDO À ÓLEO DIESEL 
D-10 
D-60 
D-68 
D-70 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
D-80  

 
 
 

284.960 
309.182 
331.604 
413.192 
167.728 

 
525.752 
536.675 
469.894 
664.908 
368.346 

 
740.898 

VOLKSWAGEN DODGE 
E-11 
E-13 
E-21 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
MOVIDO À ÓLEO DIESEL 
D-400-DD 
D-700 
D-900-DD 
D-950-D 
D-1400-TD 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
VOLKSWAGEN 
MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
Gol-Furgão 
Furgão  
Pick-Up (cabine simples) 
Pick-Up (cabine dupla) 
MOVIDO À ÓLEO DIESEL 

 
530.218 
738.618 

1.249.268 
210.085 

 
318.206 
501.340 
577.051 
621.118 

1.317.468 
319.797 

 
 

196.907 
177.118 
290.469 
337.392 
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Furgão  
Pick-Up (cabine simples) 
Pick-Up (cabine dupla) 
11.130 
13.130 
Pick-Up Saveiro (qualquer tipo) 
VW-6.80 
VW-6.90 

392.960 
427.060 
476.548 
923.273 

1.048.559 
233.192 
594.806 
624.632 

FORD FORD 
MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
Corcel II Van 
Pampa e F-75 
Pampa I 
F-100 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
 
MOVIDOS À ÓLEO DIESEL 
F-1000 
F-2000 
F-4000 
F-11000 
F-13000 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
 
COM O 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
F-21000 
F-22000 

 
 

252.475 
244.592 
306.809 
357.721 
201.362 

 
545.225 
547.125 
584.454 
659.684 
833.415 
467.717 

 
 
 

1.159.409 
1.263.802 

FIAT FIAT 
MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
Furgão  
Pick-Up e Fiorino 
 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL 
Fiat 80 (qualquer tipo) 
Fiat 120-M, 120-L e 120-SL 
Fiat 140-C, 140-M, 140-L e 140-SL 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
Fiat 120-M3 
Fiat 140-M3 

 
 

188.265 
268.338 

 
 

729.879 
971.147 

1.059.674 
643.458 

 
 

1.316.995 
1.172.137 

MERCEDES BENZ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MERCEDES BENZ 

MERCEDES BENZ 
L-608-D 
L-1113, LK-1113 e LAK-1113 
L-1313, LK-1313 e LAK-1313 
L-1513 (qualquer tipo) e LK-1316 
L-1516 e LK-1513 (qualquer tipo) 
L-1519 (qualquer tipo), LK-1516 e LK-1519 
(qualquer tipo). 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 
 
MERCEDES BENZ 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
L - 2013 

 
618.649 
880.054 

1.081.710 
1.142.312 
1.258.385 

 
1.348.528 

603.036 
 
 
 

1.312.719 
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LB-2213 
L -  2213 
LK-2213 
LB-2219 
L -  2219 
LK-2219 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 

1.333.995 
1.333.995 
1.333.995 
1.939.440 
1.939.440 
1.939.440 
1.537.774 

SAAB-SCÂNIA SCÂNIA 
R 112 H (4 x 2) 
T 112 H (4 x 2) 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
T 112 H (6 x 2) 
R 112 H (6 x 2) 
T - 112 E 
R - 112 E 
T - 142 E 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 

 
1.738.165 
1.553.794 

 
1.773.023 
1.950.839 
2.224.117 
2.405.922 
2.515.536 
1.119.542 

VOLVO VOLVO 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
N-10 (6 x 4) 

 
 

2.845.806 
PUMA PUMA 

MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
2-T 
4-T 
6-T 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL 
2-T 
4-T 
6-T 

 
 

437.889 
483.767 
541.425 

 
534.872 
585.501 
649.425 

GURGEL GURGEL 
MOVIDO À GASOLINA OU ÁLCOOL 
X-12 (qualquer tipo) 
X-1 STR 
Pick-Up (qualquer tipo) 
MOVIDO À ELETRICIDADE 
Furgão (qualquer tipo) 
Itaipu E-400 

 
 

328.087 
328.087 
490.796 

 
620.928 
501.245 

TOYOTA Pick-Up 535.915 
RENHA Formigão (Pick-Up) 206.958 
AGRALE TX-1100 (qualquer tipo) 437.356 

 
2.2 - Estrangeiros 

 
DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 

Qualquer tipo ou marca 6,8% x IS 
IS = Importância Segurada do casco 
 
NOTA: a) Deverão ter o PR acrescido de 20% (vinte por cento) os veículos dotados de 3º 

eixo (motriz ou de apoio) quando este não tiver sido considerado na tabela deste 
item. 

 b) Deverão ter o PR acrescido de 50% (cinqüenta por cento) os veículos que 
tenham sido originalmente fabricados com motores à gasolina ou álcool e 
adaptados a óleo diesel. 
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3 – REBOCADORES 
 
 
FABRICANTE MARCA E TIPO PRÊMIO DE 

REFERÊNCIA 
FIAT FIAT 1900 (qualquer tipo) 1.316.993 
VOLVO N-10 (4 x 2) 

N-12 (4 x 2) 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
N-12 (6 x 4) 

1.956.445 
2.266.861 

 
2.961.215 

MERCEDES-BENZ 
 
 

LS-1113 
LS-1313 
LS-1519 (qualquer tipo) 
LS-1924 (qualquer tipo) 
LS-1924 – A (qualquer tipo) 
LS-1929 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 

765.594 
1.021.298 
1.368.950 
1.721.352 
1.892.898 
1.814.691 

666.157 
SAAB-SCÂNIA T-112 M A 

T-112 – H (4 x 2) 
R-112 M A 
R-112 H (4 x 2) 
R-142 M A 
COM O VALOR DO 3º EIXO JÁ INCLUÍDO 
T-112 H (6 x 2) 
R-112 H (6 x 2) 
T-112 E 
R-112 E 
T-142 E 
MODELOS FORA DE FABRICAÇÃO 

1.455.767 
1.479.895 
1.630.450 
1.655.430 
1.801.235 

 
1.688.581 
1.857.943 
2.122.956 
2.291.272 
2.395.758 
1.751.759 

 
3.2 – Estrangeiros 
 

DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 
Qualquer tipo ou marca 6,8% x IS 
IS = Importância Segurada do casco 

 
NOTA: Deverão ter o PR acrescido de 20% (vinte por cento) os veículos dotados de 3º eixo 

(motriz ou de apoio), quando este não tiver sido considerado na tabela deste item.  
 
4 – REBOQUES E SEMI-REBOQUES 
 

4.1 – Nacionais 
 

FABRICANTE TIPO – CARACTERÍSTICAS DE CONSTRUÇÃO PRÊMIO DE 
REFERÊNCIA 

QUALQUER  
      FABRICANTE 
 

ABERTOS 
De 1 ou 2 eixos 
De 3 eixos 
FECHADOS (furgões) 
De 1 ou 2 eixos 
De 3 eixos 
Frigoríficos (exclusive a unidade frigorífica)............. 
Isotérmicos e semelhantes (exclusive a unidade 
frigorífica)................................................................... 

 
606.882 
808.439 

 
656.750 
817.015 

2.259.832 
 

1.325.446 
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FABRICANTE TIPO – CARACTERÍSTICAS DE CONSTRUÇÃO PRÊMIO DE 
REFERÊNCIA 

QUALQUER  
      FABRICANTE 
 

TANQUES 
Frigoríficos, isotérmicos ou para gás liquefeito 
(exclusive a unidade frigorífica). 
De 1 ou 2 eixos 
De 3 eixos 
BASCULANTES 
De 1 ou 2 eixos 
De 3 eixos 
TRANSPORTE DE AUTOMÓVEIS E DE GADO 
HOSPITAIS VOLANTES, AMBULATÓRIOS 
VOLANTES, GABINETES DENTÁRIOS 
VOLANTE E SEMELHANTES. 
De 1 ou 2 eixos 
De 3 eixos 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
CASAS REBOQUE 
De 1  
De 2 eixos 

 
 
 

627.864 
769.678 

 
802.024 
911.427 
771.628 

 
 
 

919.450 
1.143.821 
1.461.848 

 
474.935 

1.044.856 
 
4.2 - Estrangeiros 
 

DESIGNAÇÃO PRÊMIO DE REFÊNCIA 
Qualquer tipo ou marca 6,8% x IS 
IS = Importância Segurada do casco 
 
5 – SERVIÇOS ESPECIAIS 
 
CATEGORIA TARIFÁRIA PRÊMIO DE REFÊNCIA 

80, 82, 83 e 84 O prêmio de referência do veículo básico (fabricação 
original) acrescido de 30% (trinta por cento). 

81 e 85 O prêmio de referência do veículo básico (fabricação 
original) acrescido de 50% (cinqüenta por cento). 

 
6 – SEGUROS ESPECIAIS 
 
CATEGORIA TARIFÁRIA PRÊMIO DE REFÊNCIA 

90 De acordo com o veículo original 
91 De acordo com o veículo original, observado o critério 

previsto no quadro 6 – Seguros Especiais - (quadro de 
taxas). 

92 Observar o critério previsto no quadro 6 – Seguros Especiais 
(quadro de taxas). 

93 De acordo com o maior PR do Fabricante, considerados 
todos os modelos de sua fabricação, constantes nesta tabela 
de PRÊMIOS DE REFERÊNCIA. 

P.R.M. = CR$ 654.037,00 
 


